
CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI 
Vereador Edcarlos Santos 

INDICAÇÃO N°  CTO / 2022 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bariri 

0 vereador que subscreve, INDICA nos termos regimentais desta 
douta casa, que o Prefeito de Bariri, através das diretorias competentes coloque 
iluminação adequada na Pracinha do Livramento. 

JUSTIFICATIVA 

Neste local fica a Igreja Católica, uma Igreja Evangélica e ainda tem 
alguns dos aparelhos do parquinho, o que aumento o número de pessoas 
circulando pelo local, porém a iluminação é fraca e o Coreto continua sem 
nenhuma iluminação. 

Para maior segurança das pessoas que usam o local e também dos 
moradores em volta da Pracinha essa iluminação é de extrema importância. 

Bariri, 11 de maio de 2022. 

E ar o Sanfos 

Vereador Câmara Municipal de 
BaririlSP 
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